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Regulamento do Direito de Tendência

Artigo 1.º

Direito de organização

1-	Aos associados do Sindicato dos Trabalhadores dos Registos e do Notariado - STRN, adiante designado 
por STRN é reconhecido o direito de se organizarem em tendências politico-sindicais.

2-	O reconhecimento de qualquer tendência politico-sindical é da competência exclusiva da direção nacio-
nal.

Artigo 2.º

Conteúdo

As tendências constituem formas de expressão sindical própria, organizadas na base de determinada con-
ceção política, social ou ideológica, ainda que subordinadas aos princípios democráticos e aos estatutos do 
STRN.

Artigo 3.º

Âmbito

Cada tendência constitui uma formação integrante do STRN, de acordo com o princípio da representati-
vidade, sendo, por isso, os seus poderes e competências exercidos tendo em vista a realização de alguns dos 
fins estatutários deste.

Artigo 4.º

Poderes

Os poderes e competências das tendências são os previstos neste regulamento e em caso de omissão na 
legislação em vigor.

Artigo 5.º

Constituição

A constituição de cada tendência efetua-se mediante comunicação dirigida à direção nacional e assinada 
por todos os associados que a integram, com indicação do nome e número de associado, bem como o do nome 
e qualidade de quem a representa.

Artigo 6.º

Reconhecimento

Só serão reconhecidas as tendências que agreguem, pelo menos, 20 associados.

Artigo 7.º

Associação

Cada tendência pode associar-se com as demais para qualquer fim estatutário em eleições ou fora delas.

Artigo 8.º

Deveres

1-	As tendências, como expressão do pluralismo sindical, devem contribuir para o reforço da unidade demo-
crática de todos os associados.

2-	Para realizar os fins da democracia sindical devem, nomeadamente, as tendências:
a)	Apoiar todas as ações determinadas pelos órgãos do STRN;
b)	Desenvolver, junto dos associados que representam, ações de formação politico-sindical de esclarecimen-

to dos princípios do sindicalismo democrático;
c)	Impedir a instrumentalização político-partidária do sindicato;
d)	Evitar quaisquer ações que possam enfraquecer ou dividir o movimento sindical.
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